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1. OBJETIVO(S) 

 

Atendimento e avaliação nutricional dos pacientes internados na UTI adulto. 

 

2. MATERIAL 

 

• EPI – (luvas, máscara, capote, óculos de proteção); 

• Balança antropométrica; 

• Fita antropométrica; 

• Régua antropométrica; 

• Estadiômetro;  

• Adipômetro;  

• Computador. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

• Verificar no AGHUx (Sistema de Apoio aos Hospitais Universitários) a relação de 
pacientes a serem avaliados; 

• Leitura do prontuário; 

• Visitar o paciente no leito; 

• Realizar a triagem (NUTRIC SCORE) e avaliação conforme descrito no protocolo de 
triagem e avaliação nutricional ao paciente hospitalizado; 

• Registrar no AGHUx no campo da anamnese/evolução as informações coletadas; 

• Realizar o plano de atendimento de nutrição a pacientes internados de acordo com a 
avaliação nutricional, quadro clínico, aceitação/tolerância alimentar. 

 

- Obs.: Todos os dados coletados, assim como a conduta nutricional realizada deve ser 
registrada na evolução disponível no AGHUx. 
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Plano de atendimento de nutrição da UTI Adulto 

a. Fazer admissão e triagem nutricional em até 72 horas; 

b. Avaliação do estado nutricional e diagnóstico antropométrico; 

c. Acompanhamento diário; 

d. Verificação da prescrição médica; 

e. Planejamento dietético após análise da prescrição médica e avaliação nutricional; 

f. Registro do atendimento em prontuário (AGHU); 

g. Aferição de medidas antropométricas entre 7 e 10 dias e/ou conforme necessidade.  

Pacientes com alimentação via oral 

a. Coletar dados sobre hábitos/alergias ou intolerâncias alimentares; 

b. Elaborar prescrição dietética de acordo com dados coletados; 

c. Orientar copeira sobre a prescrição dietética do paciente. 

Pacientes com alimentação via enteral ou gastrostomia 

a. Calcular dieta de acordo com as diretrizes nutricionais atuais; 

b. Fazer prescrição dietética, iniciando com 1/3 da necessidade total de calorias, evoluindo 
para 2/3 no segundo dia e 100% no terceiro dia, conforme tolerância do paciente; 

c. Disponibilizar a prescrição dietética no lactário; 

d. Verificar, diariamente, na bomba de infusão se o gotejamento e a dieta estão de acordo 
com o que foi prescrito. 

 

4. REFERÊNCIAS  
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